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TJ/MT decide: Plano de saúde deve custear Exoma

Por Aline Sharlon

Negativa de custeio do exame exoma coloca em risco a vida de pacientes que dependem
de diagnóstico preciso para elucidação diagnóstica e definição de diretrizes de
tratamento

O Direito à saúde é garantido pela CF/88 e pela lei dos planos de saúde. No entanto, é comum que
usuários de planos de saúde se deparem com negativas de cobertura para procedimentos
essenciais, mesmo quando o quadro clínico demanda urgência. Esse é o caso do exame exoma,
fundamental para identificar condições genéticas raras e direcionar tratamentos eficazes. A
negativa de custeio não só desrespeita a legislação vigente, mas também compromete o direito à
vida.

O exoma é um dos testes genéticos mais completos, pois sequencia as regiões codificantes de
praticamente todos os genes. Comumente, o exoma é solicitado para pacientes com quadros
clínicos complexos ou que já passaram por outros exames genéticos sem sucesso e seguem em
busca de elucidação diagnóstica. 

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 06.12.2024
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